
STJ restabelece liminar para que associações sigam em recuperação

Ao dar parcial provimento a recurso interposto pelo Grupo Educação Metodista, a 4ª Turma do Superior
Tribunal de Justiça, por maioria, permitiu o prosseguimento provisório de sua recuperação judicial,
revogando decisão monocrática que impedia o procedimento.

Divulgação

DivulgaçãoSTJ restabelece liminar para que associações civis prossigam na recuperação
judicial

O colegiado, em juízo preliminar no âmbito de tutela provisória, considerou que as associações civis sem
fins lucrativos, mas com finalidade econômica, como as que integram o grupo, podem apresentar pedido
de recuperação.

Formado pelo Centro de Ensino Superior de Porto Alegre (Cesupa) e por outras 15 unidades
educacionais, o grupo teve o pedido de recuperação judicial deferido em primeiro grau, com a suspensão
de todas as execuções movidas contra seus integrantes.

Porém, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul revogou o deferimento, sob o fundamento de que a
recuperação não se aplica a associações civis. Contra essa decisão, o Metodista interpôs recurso especial,
cujo efeito suspensivo foi deferido ainda no tribunal de origem, a fim de que a recuperação prosseguisse
até o julgamento do recurso pelo STJ.

Um banco credor do grupo educacional entrou com pedido de contracautela para cassar o efeito
suspensivo e impedir o andamento da recuperação, o qual foi, inicialmente, deferido na corte superior.

Plausibilidade do direito
No agravo submetido à 4ª Turma, ao requerer o restabelecimento do efeito suspensivo, o Grupo
Metodista sustentou que a paralisação da recuperação judicial causará sua falência, prejudicando 2,7 mil
funcionários, 18 mil alunos e, indiretamente, mais de 100 mil pessoas. Também alegou que somente por
meio da recuperação, que estaria em estágio avançado, poderia vender ativos e renegociar as dívidas,
inclusive com o fisco.

O ministro Luis Felipe Salomão, cujo voto prevaleceu no julgamento, observou que a possibilidade de
associações civis pedirem recuperação judicial será avaliada com profundidade na análise do recurso
especial interposto pelo grupo educacional.
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Ele comentou que esse tema divide o entendimento da doutrina e da jurisprudência, o que basta para
demonstrar a plausibilidade do direito alegado pelo Metodista, ou seja, a probabilidade de provimento do
seu recurso especial, um dos requisitos para a liminar que concede efeito suspensivo.

Segundo o magistrado, apesar de não se enquadrarem no conceito de sociedade empresária do 
artigo 1° da Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação e Falência), as associações civis também não estão
inseridas no rol dos agentes econômicos excluídos da recuperação judicial (artigo 2º).

"Em diversas circunstâncias, as associações civis sem fins lucrativos acabam se estruturando como
verdadeiras empresas, do ponto de vista econômico. Apesar de não distribuírem o lucro entre os sócios,
exercem atividade econômica organizada para a produção ou circulação de bens ou serviços", apontou.

Risco de grave lesão
Salomão ressaltou que as determinações judiciais devem considerar as suas consequências práticas,
como estabelecido no artigo 20 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Para ele, no caso
analisado, "o risco de lesão grave e de difícil reparação também se encontra patente", conforme a
descrição da situação emergencial apresentada pelo administrador judicial, preenchendo-se, assim, o
outro requisito do efeito suspensivo.

Foi apontado que a suspensão do processo de recuperação inviabilizou o pagamento de salários e planos
de saúde dos colaboradores, bem como levou ao fechamento de alguns colégios em diferentes regiões do
país, o que denota a relevância da questão no âmbito social.

No entanto, ao permitir o processamento da recuperação judicial, a 4ª Turma negou o pedido do grupo
para que fossem suspensas as travas bancárias, garantias oferecidas na tomada de crédito, pois a
jurisprudência do STJ considera que os direitos creditórios utilizados pela instituição financeira para a
amortização do saldo devedor da operação garantida não se submetem à recuperação. O grupo Metodista
é representado pelo advogado Luiz Roberto Ayoub, sócio do escritório Galdino & Coelho Advogados. 
Com informações da assessoria de imprensa do STJ.
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